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MINISTRO SYDNEY SANCHES 
Presidente 

Plenário 

Pauta de Julgamentos· 
PAUTA N. 023 - ELABORADA NOS TERMOS 00 ART. 63 00 REGIKEN-

TO INTtRNO PARA JULGAMENTO A PARTIR DA PROXIMA SESSAO CONTENDO OS SE-
GUINT~S PROCESSOS~ 

RELATOR 
1 MP TE 
AOV. 
IMPOO 
li TSCON. 

MI 0000292-4/400 OF 
MIN. OCTAVIO GALLOTTI 
ANTONIO JOSE ROMEIRO E OUTROS 
DAVID AVELINO RIBEIRO 
PRESIDENTE OA REPUBLICA 
CONGRESSO NACIONAL 

RHO 0000022-8/50't OF 
RELATOR MIN. CARLOS MADEIRA 
l!CTE OSMAR ALVES OE MELO 
AOV. OSMAR ALVES OE MELO 
r.coo SECRETARIO OA SECR~TARI~ OE ASSUNTOS ESTRATEGICOS 

AOIN 0000~06-0/600 OF 
RELATOR KIN. CARLOS VELLOSO 
REOTE ASSOCIACAO DOS LABORATCRIOS FARMACEUTICOS 

NACIONAIS - ALANAC 
AOV. KIGUEL REALE JUNIOR 
AOV. MARISA SCHUTZER DEL NE~O POLETTI E OUTROS 
REOOO CONSELHO INTERMJNISTERIAL DE PRECOS 

Brasllia, 12 de junho de 1991 

LUIZ TOMIMATSU 
Secretário 

1 Divisão _d_e_A_c_o_· r_d_ã_o_s..,--------~ 
1 H (DtCIMA StTIMA) AT > DE PUBLICAÇÃO DE ACÕDÃOS 

REALIZADA NOS TERMOS DO ART.95 DO REGIMENTO INTERNO 

São publicados os ac< •rdãos dos seguintes porcessos: 

ADin 36-5 - RS - gue;tão de ordem 
Rel.: Min. Paulo Bro~sard. Reqte.: Associação Brasileira de 

Defesa do Cidadão - ABRADEC (J.dv.: Valdomiro Roberto). Reqdos.: Go 
vernador e Assembléia Legislattva do Estado do Rio Grande do Sul. -

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi ~ 
diado eKt virtude do adiantado <la hora. _Plenário, 27.2.91. 

Decisão: Por unanimi' ade o Tribunal não tomou conhecimen 
to da ação por ilegitimidade d , autora. Votou o Presidente. Plen! 
rio, 01.03.91. . 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DF I NCONSTITUCIONALIDADE. _Legitimidade 
de parte. 
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Entidade de classe - art. 103, IX, CF. Conceito ao qual 
não se enquadra a autora. Precedente do STF, pela ilegitimidade. 

Extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

ADin 66-7 - MG - questão de ordem 
Rel.: Min. Paulo Brossard. Reqte.: Associação Brasileira 

de Defesa do Cidadão - ABRADEC (Advs.: Valdomiro Roberto e outros). 
Reqdos.: Governador e Assembléia Legislativa do Estado de Minas G~ 
rais (Advs.: Júlio Cesar dos Santos Esteves e outro). 

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi ~ 
diado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 27.2.91. 

Decisão: Por unanimidade o Tribunal não tomou conhecimen 
to da ação por ilegitimidade da autora. Votou o Presidente. Plen~ 
rio, 01.03.!ll. 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Legitimidade 
de parte. 

Entidade de classe - a~t. 103, IX, C~. 
não se enquadra a autora. Precedente do STF, pela 

Extinção do processo, sem julgamento do 

Rcl 350-7 - DF 

Conceito ao 
ilegitimidade. 
mérito. 

qual 

Rel.: Min. Octavio Gallotti. Rclte.: Procurador-Geral ca 
Re~ública. Rcldo.: Juiz Federal Substituto da 180 Vara da Seção Jud1 
ci~ria do Rio de Janeiro . 

Decisão: Por votação unanime , o Tribunal julgou improcede~ · 
te a reclamação. Votou o Presidente. Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Min. Néri da Silveira. Plenário, 16.5.91. · 

EMENTA: - Mandado de injunção impetrado contra ato anis 
sivo do Superintendente do Instituto Nacional de Seguro Social. 

Reclamação improcedente por não se achar caracteriza-
da a usurpação da competência originária do Supremo Tribunal 
prevista no art. 102, I, g, da Constituição. 

ADin 384-4 - DF 
Rel.: Min. Moreira Alves. Re<1te.: ANDA - Associação N.:icio 

nal para Difusão de Adubos e Corretivos Agrícolas (Advs.: Fernando -
Procopio de Araújo Ferraz, Marisa Schultzer Del Nero Poletti e ou 
tros). Regdos.: Governador do Estado do Paraná e Assembléia Legisl~ 
tiva do Estado do Paraná. 

Decisão: O Tribunal-. por unanimidade, indeferiu o 
de liminar. votou o Presidente. Plenário, Z2.03.9l. 

pedido 

E M E N T A: Ação direta de inconstituciona-
lidade. Alegação de inconstitucionalidade da Lei n9 9.056, de 
02.08.89 e do Decreto 6.710, de 04.04.90, ambos do Estado do Pa 
raná. Pedido de liminar. 

- Relevância jurídica do pedido ·que não se 
evidencia --ao primeiro exame, em fac& das inovações, a respeito, 
feitas pela atual Constituição. 

- Pelos valores sociais que estão em causa não 
se afigura conveniente a concessão da cautelar requerida. 

Pedido de liminar indeferido. 
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Seção II 

CrS 1.359,00 

Cr$ q.814,00 

f!QJ.n 455-~.(~edid.:i. Li1ninar) 
Hel.: Min.: Scpulveda Pertence. Heqte.: Governador do Es-

tado de Silo Paulo . Heqd.:i..: Assembléia Legislativa do Estado de São 
Pdulo. 

Decisiio: llpós os votos dos Ministros Relator e Marco l\uré 
lio que deferiam, em parte, a medida cautelar·para suspender n efic~ 
eia do art. lO e seus parágrafos lO e 20, das Disposições Transitó-
rias " da Lei no 7.017, de 04 de fevereiro de 1991, do Estado de Sio 
P.:iulo; pediu vista dos autos o Sr. Ministro Carlos Velloso. Ausente, 
r>e.:isio11.:il111<>nte, o Sr. Ministro Çélio Borja. /\usente, justificatlame11-
te, o Sr. Ministro Moreira Alve~. Plenário, 25.4.91. 

Decisão: Por votaçio unânime, o Tribunal deferiu, em par-
te, a medida cautelar para suspender a eficácia do art. lO e seus pa 
r.ígrafos 111 e 211 das Disposições Transité1rias da Lei no 7.017, de 
04 de fevereiro de 1991, do Estado de Sio Paulo. Votou o Presidente, 
l\usente, ocasionalmente, o Sr, Ministro célio Sorja. Procurador-Ge-
rul da RepúÇlica, Dr. Affonso llenriques Prates Corrêia, substitu~o. 
Plenário, 23 . 5,91. 

E M E N T A - Carteira de Previdência dos Deputados à 
Assembléia Legislativa do Estado de são Paulo, criada pela L. est. 
951/76 e extinta pela L. est. 7.017/91, a qual, no entanto: 

a) nos arts. 29 a 69, assegurou aos beneficiários das 
pensões, já adquiridas segundo o regime legal da Carteira extin-
ta, passarem a integrar o quadro de aposentados e pensionistas do 
Estado e 

b) no art . 19 e §§ das suas Disposições Transitórias , 
facultou aos que jã tenham contribuído por mais de sete anos para 
a referidn Carteira, completar o pagamento faltante ?ara perf.:i-
zcr o periodo de carênci.:i de oito anos, assim como, a os que já te 
nham superado dito período de carência, a satisfação das contri:: 
buições necessárias ao aumento da pensão correspondente a mais um 
ano. 

II. Argüição de inconstitucionalidade ' dos referidos 
arts. 29 a 69 e 19 e §§ das Disposições Transitórias da L. est . 
7.017/91, por alegada ofensa aos arts. 59 (isonomia): 40: 167, 
VIII: 195, § 59 e 59, XXXVI, da Constituição da República. 

III. cabimento, no caso, da ação direta, independente 
mente da decisão a tomar sobre a questão,ainda pendente no Tribu 
nal, sobre a admissibilidade do processo de contro.le direto da in:: 
c~nslitucionalidade com relação a leis anteriores à Constituição 
vigente. 

_ IV. Relevância das questões propostas que, entretanto, 
n.:io desvelam inconstitucionalidade evidente: plausibilidade da ré 
plica fundada no~ arts. 40, § 29 e 24, XII e § 39, da Constitui:: 
çao , além dos dados de direito comparado em matéria de sistema pre 
videnciãrio especial para os parlamentares. -

V. Denegação da suspensão cautelar dos arts. 29 a 69 
da L. est. 7.017/91, que cuidam apenas da cont,i._nuidade de benefl 
cios que já se vinham percebendo, em virtude de contribuições dos 
interessados, a maioria das quais, de natureza compulsória. 

VI . Deferimento da suspensão l i minar do art. 19 e §§ 
da mesma L. est . 7.017/91, que já não objetivam assegurar a conll 
nuidade dos efeitos consumados na vigência da lei revogada, mas ã 
facultar que se convertam em Direitos novos meras expectativas de 
direito. 

ADin 479-4 - DF - medida liminar 
Rel.: Min. Sepulveda Pertence. Reqte.: Procurador-Geral da 

República. Reqda.: Assembléia Legislativa do Estado do Amazonas. 

Decisão: Por vÓtacão unãnime, o Tribunal deferiu a medida 
cautelar, para suspender a eficácia do art. 12 das Disposições Preli 
minares da Constituição do Est~do do Ama2onas. Votou o Presidente 7 
Plenário, 16.5.91. 

E M E N T A: 'Município: criação pela Constituição 
do Estado do Amazonas (art. 12): argdiçãó plausível de ofen-
sa ao art. 18, § 49, CF, que a subordina à observância de re-
quisitos de lei complementar estadual e à consulta plebiscitá 
ria das populações: suspensão cautelar da norma questionada.-

AR l. 260 -7- PR 
Rel., Min. Moreira Alves. Rev. Min. Aldir Passarinho. 

Autor.: Isidoro Repka (Adv.: João Abujamara Júnior). Réu.: Estado 
do Paraná (~dv.: Roberto Caldas Alvim de Oliveira). 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improceden-
te a ação nos termos do voto do Min. Relator. Falou, pelo autor 
o Dr. Sérgio Repka. P~enário, 11-4-91. 

E M E N T A: Ação rescisória, com 
fundamento no artigo 485, VII, do C.P.C .• 

- Documento novo que, por si só, não é • capaz 
de assegurar ao autor pronunciamento favorável. 

Ação rescisória que se julga improcedenee. 

/IR l. 306-9 - SP 
Rel .: Min. Moreira Alves . Revisor: Min. Aldir Passarinho. 

Autora: Antonieta Gubeissi (Adv.: /\franio Pires da Silveira): Réu: 
Banco do Estado de São Paulo S/A (Advs.: Mauro de Almeida e outros). 

Decisão: O Tribunal por unanimidade julgou improcedepte a 
·ação. Plenário, 19 .4.91. 

EMENTA: Ação rescisória. 
- O erro de fato que dá margem à rescisória é aquele que, 

observados os requisitos do inciso IX do artigo 485, Código de 
Processo Civil , serve de fundamento à sentença rescindível, que teria 
chegado à conclusão diversa não fora ele. 

Inexistência de violação aos d ispositivos legais e 
constitucional invocado.s na inicial. 

Ação rescisória que se julga improcedente. 
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Agravado GENSERICO HENRIQUE SILVA 
Advogado Dr. Norival Roberto Sutti 
DECISÃO unanimemente, negar provimento ao agr~vo: _ . . 
EMENTA . Agravo de instrumento desprovido por incidencia do Enunci~ 
do n9 221ÍTST com.relação à alegação de violação do art. 79 da Lei n9 
7.238/89. 
AI-11288/90.2 - (Ac. 3'? T.-1485/91) - 2'? Região 
Relator Ministro MANOEL MENDES DE FREITAS 
Agravante: 
Advogado 
Aaravada : 
A vogado : 

ILDA ANTUNES CAMPOS 
Dr. l'lilson de Oliveira 
CONFECÇÕES SAVAG I,TDA 

DECISÃO Unanimemente, negar provimento ao agravo. _ . 
EMENTA Agravo de instrumento desprovido em consonancia com 
Enunciados n9s 126, 221 e 23/TST. . 

AI-11924/90.0 - (Ac. 3'? T.-1498/91) - 15'? Região 
Relator Ministro MANOEL MENDES DE FREITAS 
Agravante: HELENICE ANTUNES PEREIRA 
Advogada Dra. Margarete Walter Pereira 
Agravado CENTRO DE DIAGNÕSTICOS SOROCABA S/C LTDA 
Advogada Dra. Márci.a Regina de Almeida 
DECISÃO : unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de 
processar a revista, em ambos os efeitos. 

os 

mandar 

EMENTA : REéURSO DE REVISTA - DIVERG~NCIA JUR~S~RUDEN~Il'.'1' , 0RIUNDA 
DA M&SMA ' TURMA DO REGIONAL - Em se tratando ~e ~teria polemica , como o 
é a relativa ao salário profissional do tecn.ico em radiologia, au1da 
envolvida por clima de controvérsia até na área do Tribunal Superior 
do Trabalho o aresto divergente da mesma Turma que Julgou o recurso 
ordinário (~erador da revista) atende ao disposto no art. 896, ºa 11 ,da 
CLT. Agravo de instrumento provido . 
AI-12547/90.5 - (Ac. 3'? T.-1503/91) - 10'? Região 
Relator Ministro MANOEL MENDES DE FREITAS 
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. 
Advogado Dr. José Roberto Rocha 
Agravado WELLINGTON DE CASTRO BARBOSA 
Advogado Dr. Rubem José da Silva 
DECISÃO Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA Agravo de instrumento"~esprovido . o.disposto no art. 59, 
xxxvr, da c.F. não abrange as hipoteses de nulidade por cer~eamento 
de defesa e de exigência de depósito para recurso na execuçao, inocor 
rendo, pois, o enquadramento no Enunciado n9 266/TST . 

RR-5411/89 .. 9 (Ac.3'?T- 73/91) - 4'? Região 
Red.De~;ig:Min.Manoel l·iendes de Freitas 
Recorrente: FERTISUL S/A 
Advogada Dr'? Leonor Amaral sant'Anna 
Recorrido OSMAR GOMES DOS SAN'l:'OS 
Advogado Dr.Moacyr M.da Silva . _ . . 
DECISÃO Por maioria, conhecer da revista, por divergencia, venc~ 
do o Senhor Ministro Relator e, no mérito, unanimemente, negar-lhepr~ 
vimento. . _ 
EMENTA : GRATIFICAÇÃO DE FtRIAS - DISPENSA SEM JUSTA CAUSA - Naoh~ 
ven'do'""disposição em contrário no regulamento da empregadora que inst~ 
tuiu a vantagem, a gratificação de férias é devida ao empregado dispe!! 
sado sem justa causa, em relação ao período proporcional decorrente 
da rescisão contratual, aplicando-se à hipótese o princípio contido 
no art.120 do Código Civil. Recurso de revista desprovido. 

RR-5849/89,7 (Ac.3'?T-0410/91) - 15'? Região 
Red.Desig.: Min.Manoel Mendes de Freitas 
Recorrente: AÇUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S/A 
Advogadn Dr.Vagner A.Pichelli 
Recorrida ALICE APARECIDA BATISTA 
Advogado Dr.José Carlos Abile 
DECISÃO : Unanimemente, conhecer da revista, por divergência e , no 
rnerito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o Sr . Ministro Re-
lator, que justificará seu voto. 
EMENTA : HORAS "IN ITINERE" - ENUNCIADO N9 90/TST - LOCAI. DE DIF! 
CIL ACESSO - Uma das fórmulas para solucionar-se o difíci.1 problema 
da caracterização <lo local de trabalho como sendo, ou não, de difí -
cil acesso é a que considera de fácil acesso o servido por linha de 
transporte coletivo urbano; de acesso sujeito a definição caso a ca-
so se o transporte é apenas municipal, mas não urbano, e, em tercei-
ro lugar, que considera de difícil acesso o local servido por linh~ 
de transporte intermunicipal. Não ha,•en<lo esclarecimentos a respeito 
e tendo ficado demonstrado que bs horários dos ônibus não coinci-
diam com os de entrada em serviço e/ou de saída dos empregados, o en 
tendimento majoritário tem-se inclinado pela aplicação, em tal hipó= 
tese, do Enlinciado n9 90/TST, sendo devidas as denominadas horas "in 
itinere" . Recurso de revista desprovido. 

·RR-2260/90. 9 (Ac. 3'?T-0221/91) - l'? Região 
Red.Desig.: Min.Manoel Mendes de Freitas 
Recorrente: BANCO NACIONAL S/A 
Advogado Dr.Aluízio Xavier de Albuquerque 
Recorrido ROBERTO DE ALMEIDA 
Advogado Dr.Paulo Eduardo Magaldi Neto 
DECISÃO Por maioria, conhecer da revista, por conflito com os Enun 
ciados 166, 204 e 233, vencido o Sr.Ministro Relator e, no mérito,~ 
nimemente, dar-lhe provimPnto para, reconhecendo que a jornada do R~ 
clamante era de 8 (oito) heras (§ 29 de art.224 da CL'l:'), tix'lr que se 
serão consideradas extraordinárias as horas de servjço posteriores, 
nos termos da r. sentença, que fica restabelecida nessa parte . · 
EMENTA : BANCÃRIO - CHEF_IA - A existênci;i de um supervisor geral e 
de tres outras chefias a ele subordinadas. juntamente com a chefia de 
Recla~ante, não são suficientes, por si só, para descaracterizá-la(a 
esta) como enquadrada na exceção prevista no § 29 do art . 224 da CT,T, 
preenchido o requisito da gratificação neJ e mencionada. Recurso de r~ 
vista conhecido por divergência em relação ao contido no conjuntofoE 
mado pelos Enunciados n9s 166, 204 e 233 do TST, e provido. 

RR-7733/90.2 (Ac.3'?T-0248/9l) ,- 10'? Região 
Red.Desig.: · Min.Manoel Mendes de Freitas 
Recorrentf'>: AREOf.INO CHAVES MARQUES 
Advogado Dr.Carlos Danilo B.C.de Mendonça 
Recorrida FUNDAÇÃÔ DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO. FEDERAL 
Advogado Dr.Carlos Henrique Matias <la Paz 
DECISÃO : Unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no 
mérito, por 'maioria, negar-lhe provimento, vencido o Sr.Ministro Re-
lator. 

8 
;
86 EMENTA : CONVENÇÃO COLETIVA - CUMPRJ.MEITTO - DECRETO-LEI N9 22 4 , 

ARTIGO 19 - .A utilização da média salarial prevista no DL-2284/~6, 
art.19, pa;a efeito de conversão da moeda, não traduz compensaçao l~ , 
siva de reajuste salarial previsto em acordo coletivo, se os percen-
tuais nele estipulados foram observados integralmente. Recurso de re 
vista conhecido e oesprovido. 

RR-8343/qo.2 - (Jlc.3a.'1'.~Í514/91) - 4a. Reqião 
Relator: Ministro MA~OEL ME~nEs DE FREITJIS 
Recorrente: JOÃO CJIRLOS KRllG 
Advogado nr. Victor..Pouqlas Nunez . 
Recorrida AERO AGR!COLA SO'l'RIAR LTDJI. 
Jldvogado nr. Salim naou Júnior. _ 
nECISÃO : Unanimemente, conhecer aa revista, por aiverqencia, ape-
nas quanto aos iuros de mora e, no mérito, negar-lhe Provimento . 
EMENTA : REC!JRSO DE REVIS'l'JI - CONHECIMENTO - ADICIONAL DE PERICll-
LOSIDADE - Ouanao o 'l'ribunal J>eqional fixa que O. ao.icional de pericu 
losidade não é aevido oorque, de acordo com ·os daaos da prova oericI 
al, o ' contato com inflamáveis não era oermanente, mas intermitente , 
apenas eventual, não é oossível, sem exame da nrova, extrair narâme-
tros para a admissão aa diverqência iurisorudencial esnecífica.RecuE 
so de revista de que não ·se conhece. 

RR-10.195/90.4 - (1'.c.3a.'1'.-1519/91) - ?.a. Região 
Relator: Ministro MA~OEL ME~lDES nE F'REITAS 
Recorrente: EXCEL I~n0STRIJI E PAPTICIPArÕES S/JI, 
Jldvogado Dr. Edno Colnaqhi Neves. 
Recorrido : ARJVIJIN[Y) JVIEROLA BONE'l''l'I. 
Advog~do Dr. Paulo Sérgio Enaminondas Rocha. _ 
nECISAO : Unãnimemente, conhecer da revista, oor divergencia, qua~ 
to ao salário-utilidade-veículo e salário-utilidade-assistência méai 
ca e , por infringência ao arti"qo 41i0 do CPC, quanto à oreliminar ce 
iulgamento extra netita e, no mérito, aar-lhe Provimento, em oarte , 
oara determinar a exclusão da condenacão da narcela equivalente à as 
sistência médica como salário-utilidade e, quanto ã orescricão · do 
FGTS, que se observe o disoosto no Enunciado n9 ?.06 elo TST, de acor-
do com o pedido inicial. ' 
EJVIEN'I'JI : VEICULO - SALÃRIO-U'l'ILIT'ADE - O veículo entregue ao em-
oregaao Para uso indiscriminado constitui, sem dúvida, salário-util~ 
daae, integranrlo o valor do salário como nrevisto no artiqo 458 da 
CL'l:', observado ademais, na hioóte~e, o Enunciado n9 258/TST. Recurso 
de revista desnrovi·ao a resoei to. 

RR-11.181/90.9 - (Ac. 39 T.-1200/9~) - 5'? Região 
Relator Ministro MANOEL MENDES DE FREITAS 
Recorrente: NILDE COSTA D'ALMEIDA 
Advogado Dr. Gustavo S. P. de Serqueira 
Recorrida COMPANHIA VALENÇA INDUSTRIAL 
Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel 
DECISÃO : Unanimemente, conhecer da revista, por divergência, quan-
to ao FGTS - opção inexistente - prescrição e, no mérito, negar-lhe 
pr ov imen to . 
EMENTA PRESCRIÇÃO - OPÇÃO PELO REGIME DO FGTS - TERMO INICIAL 
o Enunciado n9 223/TST careceria de embasamento lógico se tivesse em 
mira apenas a possibilidade de anulação de opção -pelo regime do FGTS 
destituída de mácula jurídica, legalmente perfeita. Ato inexistente 
de opção é aquele que não é manifestado express~men~e ~u, __ pelo menos, 
não se demonstra nos autos que o tenha sido. A inexistencia da homol~ 
gação exigida por lei não transforma a opção expressa em ato jurídico 
inexistente, mas em ato jurídico passível de nulidade, .desde que a 
ação respectiva seja ajuizada no prazo previsto em lei. Ultrapassado 
o prazo, tem incidência o v. entendimento fixado via do Enu~ciado n9 
233, impondo-se à declaração de prescrição do direito de açao. Recur-
so de revista desprovido. 

Relator: Ministro ROBERTO DELLA MANNA 

RR-11013/90.6 (Ac.3a.T-2056/90:1)2ª. Região 
Relator: Ministro ROBERTO DELLA MANNA 
Recorrente: BANCO ÂUXILIAR S/A 
Advogada: Dra. Ligia Maria Mazzucatto 
Recorrida:ROSÂNGELA CROVATO TQLENTINO 
Advogêdo: Dr. Geraldo Egy9io Filho . 
D"ecisao: Unanimemente, nao conheçer da rev:!;sta. 
EMENT~: ·RECURSO DE REVISTA. HIPOTESE DE NAO CONHECIMENTO. CORREÇAO 
MONETARIA E JUROS DE MORA. PREQUESTIONAMENTO. ENUNCIADO N2 297. Diz-
-se prequestionada a matéria quando na decisão impygnada h~ja sido ' 
adotada, explicitamente, tese,a respeito. Incumbe a part7 interessa-
da interpor embargos declarator~os objetivando o pronunciamento so 
bre o tema, sob pena de preclusao. 

RR-12153/90 .1 (Ac.3a.T-780/91) 10ª. Região 
Relator: Ministro ROBERTO DELLA_MANNA 
Recorrente: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrido: WANDERLEI MEIRELES 
Advogêdo: Dr. Rubens G. Gutierres . . ~ . 
Decisao: Unanimemente , conhecer da revista, por divergencia e, no 
mérito, dar-lhe provimento, a fim ge determinar que os_juros de mora 
sejam calculados à taxa de 0,5% ate 27/02/87, e a partir desta data, 
de acordo com o disposto no Decreto-Lei nº 2322/87. 
EMENTA· RECURSO DE REVISTA. JUROS DE MORA. DECRETO-LEI Nº 23~2/87 . 
Os jur;s previstos n2 citêdo Decreto-Lei s~o devidos.a partir da 
data de sua publicaçao, nao alcançando periodo anterior, sob pena de 
vulneração do direito adquirido. 
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RR-13650/90.1 (Ac.3a.T-263/91) 2i. Região 
Relator: Ministro ROBERTO DELLA MANNA ' 
Recorrente: CIA CERVEJARIA BRAHMA 
Advogado: Dr. ~oberto Caldas Alvim de Oliveira 
Recorrido: ANTONIO PEPE 
Advog@da: Dra. Rita de Cá2sia Barbosa Lopes. 
De.cisao: Unanimemente, nao conhecer_ da revista. _ 
EMENTA: DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇAO DE APOSENTADORIA. PRESCRIÇAO. 
É entendimento pacifico da Egrégia Seção de Diss!dios Individuais_d~ 
que.em se tratando de d!ferenças de complementaçao de aposentadoria, 
a prescrição incidente e a parcial. Precedentes: ED-E-RR-7606/84; ' 
E-RR-1'43/ /88; E-RR-6082/8ê e E-RR-6064/82. (Enunciado. n 2 42 da Sumu-
la). Recurso de Revista nao conhecido. 

RR-13664/90.4 (Ac.3a.T-679/91) 2ª . Região 
Relator: Ministro ROBERTO DELLA MANNA 
Recorrente: BANCO REAL S/A 
Advogado: Dr . Moacir Belchior 
Recorrido: SILVIO CASTREZANA PINTO 
Advogêdo: Dr . Adib Tauil Filho . . ~ . 
Decisao: Unanimemente, conhecer da ~evista,,por divergencia, a~enas 
quanto ao adicional de transferencia e, no merito, dar-lhe provimen-
to, em parte, para, ~eformando a r. sentença d~ lº grau no ~articular, 
expungir da condenaçao o adicional de transferencia, no periodo em 
que o Reclamante foi transferid2 de Suz~9 para Guarul~o~. 
EMENTA: ADICIONAL DE TRANSFERENCIA. So e devido.o adicional de 
transferência quando acarretar a mudança do domicilio do Empregado. 
Esse é o entendimento do art. 469 da CLT . Recurso de Revista conhec! 
do e provido, parcialmente . 

Relat or: Ministro ANTONI O AMARAL 
RR-2 . 834/90.0(~ ) ( Ac. 39 T- 1.841/90 . 1) - 89 Região 
Rel ator: Ministro An tonio· Amaral 
Recorrente: ESTADO DO PARA (SECRETAR IA DE ESTADO DE AGRICUL TUr.1\) 
Advogado : Dr. Hugo Mõsca 
Recorridos: FERNANDO AUGUSTO BRAGA OUTRA E OUTROS 
Advogado : Dr . Haroldo Souza Silva 
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer da revista. · . 
utENTA: 1. Inconstitucionalidade de Decreto-lei . Não hã como verificar a ·constitu 
c1onalidade ou nao de Decreto-lei sem que a parte especifique qual aquele que enten 
de inconstitucional. 2. Recurso de Revista não conhecido . 

(*) - Republiéado por t er saido com incorreção, do original, no D.J . de~ 
12/04/91, pág. 4244 . 

Turma Especial 

Relator : Mi n i str o MARCELO PIMENTEL 
RR-12 . 958/90.8 - (Ac.STE-06/91) - sa Região 
Relator: Min. ,Marcelo Pimentel 
Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv . Dr. Abnoan Rosas Araújo 
Recorrido: ANTONIO SILVA OLIVEIRA 
Adv. Dr. Ernandes de Andrade Santos 
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento, 
po r deserção , argüida pela dou t a Procuradoria-Geral. Por unanimidade, 
conhecer do recurso, mas nega r - lhe provimento. 
EMENTA: Perdão tácito . Prática r epetitiva de faltas sem corresponden 
te. Contemporânea prescrição . Recurso a que se nega provimento. 

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal Pleno 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATOS DE 12 DE JUNHO DE 1991 
O GENERAL-DE-EX~RCI'I'O HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINIS-

TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 
USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 

11, inciso XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta 
do Memo. n2 105-DIRJ\G, de 04 JUN 91, resolve · 
N9 9. 383 - DESIGNAR o Atendente Judiciário, classe Especial, referên 
eia NI-33, DANIEL BATISTA REIS para exercer, em vaga decorrente da ap2 
senladoria de Alberto Guedes Monteiro, o encargo de SUPERVISOR-I, do 
Setor de Portaria e Vigilância, da Seção de Administração do Edifício-
Sede da Diretoria de Apoip-Geral, previsto no Ato n2 7.990/87 . 

---------º GENERAL-DE-EX~RCITO HAROLDO ERICHSl:N-Di\ FONSECA, MINIS-
TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, ~ 

USANDO das atribuições que lhe .são conferidas- pel~rtig_o 
11, inciso XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta 
do Memo. ne 109-DIRJ\G~ de 05 JUN 91, resolve 
N9 9. 384 - DESIGNAR a Telefonista, classe Especial, referência NA-1 9 , 
MARIA HERLY DAMASCENO DOS SANTOS para exercer, em vaga decorrente da 

dispensa de Amélia Rr>gina Viana · de Alecrim, o encargo de SUPERVISOR-
!, do Setor Telefônico, da Seção de Administração do Edifício-Sede da 
Diretoria de Apoio-Geral. 

GEN EX HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 

ÀTOS DE 13 DE JUNHO DE 1991 
O GENERAL-DE-EXERCITO HAROLDO ERICllSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENtE DO 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

USANDO das atribuic;Ões que lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista a aposentadoria do ExmQ Sr. Ministro 
Almirante-de·Esquadra Roberto Andersen Cavalcanti, resolve 

N9 9 . 385-.EXONERAR, a partir de 17 JUN 91, a Drª MERCIA DE CASTRO FONSECA do cargo 
de provimento em comissão de Assessor de Ministro, código STM-DAS-102.5. 

N9 9. 386-DISPENSAR, a partir de 17 JUN 91, o Suboficial NEHEMIAS PIRES DE CASTRO 
SALES do encargo de Oficial de Gabinete que exerce junto ao mencionado Gabinete . 

N9 9 · 387 - DISPENSAR , a partir de 17 JUN 91, JOSÉ HONORATO DE LIMA 
do encargo de Auxiliar de Gabinete de Ministro-! que exerce no meneio 
nado Gabinete. 

O GENERAL-DE·EXERCITO HAROLDO .ERICH SEN DA FONSECA, MINISTRO -PRESIDENTE DO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

USANDO das atribuic;Ões que lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista a decisão do Plenário tomada em Sessão 
de 12 JUN 91 
N9 9 .388- REMOVE, com direito à percepção das vantagens previstas em lei, o Juiz-
Auditor Substituto LUIS CARLOS PESSOA DE ALMEIDA NEVES, da 2ª Auditoria da U CJM 
para a Auditoria da 4ª CJM. 

/ 
1 

11 

GEN EX HAROLDO ERICHSEN DA FONSEGA 

! j I 
Diretoria Judiciária 1 . 

SEÇÃO DE PROCESSO JUDICIÁRIO 
HABEAS CORPUS/N2 32.746-0/RJ. 

Paciente A~ALrx:' ~LOaefNcro, Sd. FN, ~resa p~eventivamente à 
dis~ostçao ga ~xma . Sra. Juiza- Auditora da 2! Audi 
toria 1do Exercito da l! CJM, alegando estar sofre~ 

- ao comst rangimento ilegal por parte do mencionado 
Juízo, pede, liminarmente, a c oncessão da ordem pa 
ra que seja expedido o competent e Alvara de Soltu= 
ra. 

Impetrante : Dr . Sebastião Gonçalves de Araújo . 
DESPACHO 

"Vistos, etc • .• 
... ~ positis, por entender que a . alegada ·ausên-

cia de fundamentação da decisão da MM . Juíza-Auditora da 2~ Audito-
ria do Exército da l! CJM, que decretou a prisão preventiva do Solda 
do Fuzileiro Naval AGNALDO FLORtNCIO não restou configurada, neiii 
tão-pouco se logrou comprovar o alegado excesso de prazo, indefiro a 
liminar requerida. 

Dê-se vista dos autos à douta PGJM na forma do ar-
tigo 472, § 32, do CPPM e/e o artigo 97, do RI/S'IM . 

Após, voltem-me conclusos" _ 

Brasília, 11 de junho de 1991 

MINISTRO EDUARDO PIRES GONÇALVES 
Relator 

Secretaria do Tribunat Pleno 

ATA DA 36ª SESSAO, EM 06 DE JUNHO DE 1991 · - QUINTA-FEIRA 
PRESID~NCIA DO MINISTRO DR ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA, VICE - PRESIDENTE 
Presentes os _Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles, Paulo César Ca-
taldo, Raphael de Azevedo Branco, George Belham da Motta,Aldo Fagundes, 
Jorge José de Carvalho, Luiz Leal Ferreira, Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna, Cherubim Rosa Filho, Wilberto Luiz Lima e Eduardo Pires Gon-
çalves. 
Ausente o Ministro Everaldo de Oliveira Reis. 
Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr Milton Menezes da Costa Filho. 
Secretária do Tribunal Pleno, Drª Suely Mattos de Alencar. 
Abríu-s.e_ a Sessão às 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da ~essão 
anterior. 
Foram relatados e j~lgados os processos: 
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_ HABEAS-CORPUS 32. 739- 8 - RS - Relator Ministro Eduardo Pires Gonçalves. 
PACI ENTE : JOSt IBANES NUNES PAULA, civil, alegando estar sofrendo cons-
trangimento ilegal por parte do Cmt do 192 GAC, Cel Ex, ITACIR FORTES~ 
VENA pede a concessão da ordem para que seja anulado o Termo de Insub-
missão e trancada a ação penal . Impetrante: Drª Zeni Alves Arnd!. - POR ~ 
NA NIMIDADE foi concedida a ordem para anular o Termo de Insubmissão e 
trancar a instrução provisória, na conf.ormidade do art 467, alínea "c", 
do CPPM (O MINISTRO JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT'ANNA NÃO PARTICI-
POU DO jULGAMENTO).(O MINISTRO RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO NÃO ASSISTIU AO 
RELATÓRIO). 
_ EMBARGOS 45. 961- 3 - RJ - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira. Revisor 
Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. EMBARGANTE:JOÃO INACIO XAVlER, 
Cb Mar. EMBARGADO: O Acórdão do Superior Tribunal Militar, de 20/11/9?-
Adv Dr Carlos Henrique Reiniger Ferreira.- POR MAIORIA, foi dado provi-
mento aos Embargos para, reformando o v. Acórdão ho7til~zado , absolver 
o Cb-TL JOÃO INACIO XAVIER da imputação que lhe foi feita, com fulcro 
no art 439, alínea "e", do CPPM. Os Ministros REVISOR, CHERUBIM ROSA_F! 
LHO e WILBERTO LUIZ LIMA rejeitavam os Embargos para manter o r. Acor-
dão atacado . 
_ APELAÇ ÃO 46. 256- 2 - RS - Relator Ministro George Belham da Mott~.Revi 
sor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. APEL ANTE: O MINISTtRIO PUBLICÕ 
MILITAR junto à 3ª Auditoria da 3ª CJM. APELADA: A Sentença do Conselho 
Permanente de Justiça da 3ª Auditoria da 3ª CJM, de 21/08/90, que absol 
veu o Ex-Cb Ex HORACI DIAS OLIVEIRA, dos crimes previstos no art 240,§~ 
52 e 62 inciso IV ( por 06 vezes·:; o Ex-Sd Ex EDISON RENATO DA SILVA· L!'_ 
MOS do~ crimes previstos nos arts 240, §§ 42, 5º e 62, inciso IV (por 4 
vez~s), e 254; o Ex-Sd Ex EVERTON BORTOLUZZI, dos crimes previstos nos 
arts 240, §§ 5g e 6º, inciso IV, e 254; o Ex-Sd Ex PAULO RDBE~TO NALIN 
DORNELLES dos crimes previstos nos arts 240, §§ 5º e 6º, inciso IV(por 
4 vezes);'e o Sd Ex VALMOR UMBERTO SCREMIN, do crime previsto n? art 
240, §§ 4º, 5º e 6º, inciso IV, to?os do CPM. ~dvs o:s Jorge Clovi7 G. 
Lopes Sumiko Sugimoto Walter Jobim Ne t o, Sonia Regina P. Cavalheiro e 
Zeni À. Arndt. (PRESIO~NCIA DO MINISTRO ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES). 
(SESSÃO SECRETA). 
- REVISÃO CRIMINAL 1.240-7 - PE - Relator Ministro Antônio Carlos de Sel 
xas Telles. Revisor Ministro Cherubim Rosa Filho. REQUERENTE: ?Ã~I? DA 
SILVA FERREIRA, Ex-3º Sgt Ex, solicita revisão da Sentença dec1soria de 
primeira instância e do Acórdão de 18/11/81, lavrado nos autos da Apel~ 
ção nº 43.161-6. Adv: O Requerente.- POR UNANIMIDAQE, ~ão foi conhecido 
o pedido por não atender os requisitos do art 552, paragrafo unico, do 
CPPM. (O MINISTRO GEORGE BELHAM DA MOTTA NÃO ASSISTIU AO RELATÓRIO). 
Publicam-se, em cumprimento ao disposto na parte final do § 12 do artl 
go 58 do Regimento Interno do STM, as decisões relacionadas com os pr~ 
cessos julgados na 34~ Sessão, em 28 de maio do ano em curso~ 
_ APELAÇÃO 46.331-3 - RJ - Relator Ministro Wilberto Luiz Lim~.Revisor 
Ministro Antonio Carlos de Nogueira . APELANTE: O MINISTtRIO PUBLICO M! 
LITAR junto à 2ª Auditoria da Aeronáutica da l~ CJ~. APELADA: .A ?ente!:!_ 
ça do Conselho Permanente de Justiça da 2ª Auditoria da Aeronaut1ca da 
lª CJM, de 04/03/91, que absolveu o Cb Aer RONALDO VICTOR DA SILVA,do 
crime previsto no art 210, § 2º, do CPM. Adv D~ Josemar Leal Santan~.­
POR UNANIMIDADE, foi negado provimento ao apelo, mantendo-se a Sence.':!_ 
ça recorrida. (O MINISTRO LUIZ LEAL FERREIRA NÃO PARTICIPOU DO JULGA-
MEf'<TO). 
_ APELAÇÃO 46.318-6 - AM - Relator Ministro George Belham da Motta. Re 
visor Ministro Eduardo Pires Gonçalves . AP EL ANT E: JORGE GERALDO BASTO~ 
MONTEIRO DE BRIT~, lQ Sgt Mar, condenado a um ano,um mês e quinze dias 
de prisão, incurso nos arts 163 e 177, c/c o art 79, tudo do CPM,com o 
direito de apelar em liberdade. APELADA: A Sentença do Conselho Per~a­
nente de Justiça da Auditoria da 12ª CJM, de .16/01/91. Ady Dr Benedito 
de Jesus Pereira Tavares.- POR UNANIMIDADE, foi negado provimento ao 
recurso, mantendo-se a Sentença apelada. (O MIN~STRO LUIZ LEAL FERREI-
RA NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO). 
A Sessão foi encerrada às 16:45 horas. 
Processos em mesa: 
Embargos 46.081-6(ER/ST)Aud 11ª Adv Americo José da Cruz 
Correição Parcial l.393-2(ER) 31/3ª 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

ATA DA 23' AUDirNCIA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 

Aos seis dias do mê.s de junho de hum mil novecentos e noventa e 
um, às dezessete horas e dez minutos, em audiência pública, realizada 

- no Gabinete da Presidência, na presença de LUIZ MALTA COELHO, Diretor 
da Diretoria Judiciária, de ÂNGELO TABET, Supervisor da . Seção de Pro-
cesso Judi~iário, de ERNESTO GUSTAVO SCHILD, Secretário-Geral da Presi-
dência do STM, por S Exa o Dr ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA,Vice-Presiden-
te, no impedimento do Ministro-Presidente do Superior Tribunal Militar, 
foram distribuídos, por sorteio, os seguintes processos: 

APELAÇÃO . 
46.372-2-DF - Apelante: DANIEL FERREIRA DE SOUZA, Sd Ex, condenado a 06 
meses de prisão, incurso no art. 187 do CPM. Apelada: A Sentença do 
Conselho de Justiça do lº Regimento de Cavalaria de Guardas, de 27.03. 
91. ADVS: Drs Elizabeth Diniz Martins Souto e Outro. RELATOR:Min Gen Ex 
Wilberto Luiz Lima. REVISOR: Min Dr Paulo Cesar Cataldo. 
46.373-9-RJ - Apelante: ADILSON ELIAS , Civil, condenado a 01 ano de re-
clusão, incurso no art. 311 do CPM . Apelada: A Sentença do Conselho 
Permanente de Justiça da 2º Auditoria de Marinha da l" CJM,de lQ.02.91. 
ADV: Ora Eliane Ottoni de Luna Freire. RELATOR: Min Gen Ex Jorge Frede-
rico Machado de Sant'Anna. REVISOR: Min Dr Aldo da Silva Fagundes. 

EMBARGOS 
46.069-5-DF - Embargante: !MANOEL LOPES DE ALMEIDA, 5d/PM-DF. Embarga-
~o: O AcÓrd;o do Superior Tribunal Militar, de 22.11.90. ADV: Dr Nilson 
Bernardes Curado.RELATOR: Min Dr Paulo César Cataldo. REVISOR: Min Gen 
Fx Everaldo de Oliveira Reis. 

HAB EAS CORPUS 
32 .747-9-R S - Pacientes: GETÚLIO PEREIRA RIBEIRO, JOÃO DE OLIVEIRA,DAR-
CI RODRIGUES , BERILDO DA SILVA, CLOVIS ALDROVANDI, LUIZ DOS SANTOS PE-
~EIRA e LEOP?LDO KA~, ~ivis, alegando ~starem sofrendo constran~imento 
ilegal, os cinco pr1me1ros por parte do Cmt do 30 GAC e os dois ultimes 
por parte do CMT do 19º GAC, pedem a concessão da ordem para que sej<m 
anulados os respec!ivos termos de deserção e insubmissão , bem como o 
trancamento das açoes penais. Impetrante: Ora Zeni ·Alves Arndt.RELATOF :. 
Min Dr Antonio Carlos de Seixas Telles . 
32 .74B- 7-R J - Paciente : CLOVIS OSVALDO SCHONS, CT Mar , responde~do a 
~recesso perante a 2" Auditoria de Marinha da lP CJM,ale~ando estar s 1-

fren~o constrangimento ilegal por parte do Tencionado Ju1zo,pede a co1-
cessao da ordem para que seja trancada a açao penal, por falta de jus:a 
causa, isonomia e ausência de nexo causal. Impetrante. Dr Fábio FracJ-
roli Neves . RELATOR : Min Ten Brig do Ar George Belham da Motta. 
32.74~- 5 - RS - Paciente : CARLOS RONALDO DA SILVA FAGUNDES , Sd Ex, preso, 
cumprindo pena imposta pelo Conselho de Justiça do 32 Reg i mento de Ca-
valaria de Guarda, alegando estar sofrendo constrangimento ilegal por 
parte do mencionado Conselho~ pede a concessão da ordem para que seja 
anulada a ação penal, sem renovação, com a conseqüente soltura imedia-
ta. Impetrante: Ora Benedita Marina da Silva . RELATOR: Min Alte Esq Ra-
phael de Azevedo Branco. 
32.750-9- RS - Paciente: DORALICIO DA SILVA FLORES, Civil, alegando es-
tar sofren do constrpngimento ilegal, por parte do Cmt do 32 GAC, peqe a 
concesab da ordem ~ra que seja anulado b Termo de Insubmissão com o 
conseqüente tranca~ento da ação p~nal. Impetrante:Dra Zeni Alv~s Arndt. 
RELATOR: Min Alte Esq Luiz Leal Ferreira. 
32.751-7- RS - Pacientes: JOÃO LOURENÇO DE SIQUEIRA, PAULO VANDERLEI A-
MARAL DE RAMOS, JOSt VALMIR TEIXEIRA e ANTENOR JOSt GUERREIRO, Civis, 
alegando estarem sofren~o constrangimento ilegal por parte do Cmt do 
17º BI, pedem a concessao da ordem para que sejam anulados os Termos de 
Insubmissão e trancadas as respectivas ações penais. Impetrante:Ora Ze-
ni Alves Arndt. RELATOR: Min Dr Aldo da Silva Fagundes. 

PETIÇÃO 
427-7-SP - peticionário: CILCO LUIZ RUFINO DA SILVA, 30 Sgt RR CB/RJ, 
r~quer sua transferência da prisão comum do hipódromo, na capital de 
Sao Paulo, para o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janei-
ro. RELATOR: Min Dr Antonio Carlos de Seixas Telles. 

REDISTRIBUIÇÃO 

A Seguir, foi redistribuído, a novo REVISOR, de acordo com 
art: 52, parágrafo Único do Regimento Interno do STM, o seguinte 
cesso: 

APELAÇÃO 

o 
pro-

46.211-2-BA - Apelantes: O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR, junto a Aidito-
ria da 6° CJM e RICARDO LUIZ ABREU DO COUTO - lº Ten Ex, condenar~ a 13 
anos e 11 meses de reclusão, incurso• no art. 243, alínea "a", § o, c/c 
o art. 242, § 2°, inciso I,c/c os arts. 70,inciso II,alÍneas "a" e "d", 
e 7~; art. .2~2, c/c art. ~37, inciso 11, c/c arts. 73, 3~, incü' .II e 
paragrafo unico, e 3A, al1nea "a" e § lº; art. 243, al1nea "a', § lº, 
c/c o art. 242, § 2 9 , inciso I, c/c o art. 70, inciso II, alÍm 3 "d"-
r:/c o art. 73, tudo combinado com o art . 79, todos do CPM. Apel1 ja: I 
Sentença do Conselho Especial de Justiça da Auditoria da 6" CJM de l' 
de julho de 1990. ADV: Dra Ronilda Noblat . REVISOR: Min Gen Ex 1 ilbert ·1 
Luiz Lima. 

RETIFICAÇ ÃO 

Retifica-se a Distribuição constante da Ata da 2" Audiência PÚ· 
blica ~e Distribuição de Processos, de OA.OZ.91, por ter saído com in-
correçao. 

APELAÇÃO 46.313-5-RJ 
ONDE SE Lt: "APELANTE - AUGUSTO StRGIO BRAND~O DE ALENCAR, 2~ Ten R/2 

LEIA-SE: "/IPEL[\NTES - D MINISJtRIO PÚ_BLICO M.ILITAR ju<Jto ~ .. l" .Aµdi te-
ria do Exército-. da 1"- CJM e AÜGUS'TO StRGIO BRANDÃO DE At.:ENCAR, 2-º Ten 
R/2 . ~." 

As dezessete horas e. 
buição . . 

. 
inta minutos, foi encerrada a DistrL-

r 

.. 
PAUTA N2 073 

.. SOEI.Y MATTos· DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 

- REVISÃO CRIMINAL N2 1.242-3 - Relator Ministro Raphael de Azeve-
do Branco. Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Adv Dr Arthur 
Xavier de Araujo. 

AVISO 
A Imprensa Nacional 

possui espaços próprios para eventos culturais 
Os interessados poderão procurar maiores esclarecimentos 

pelo fone: 321-5566 - R.: 208 e 124. · 
ou no SIG - Quadra 6 - Lote 800 - CEP 70.604 - Brasília - CF 
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Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

PORTARIA N9 272, DE 11 DE J UNHO OE 19 9 1 

Procuradoria da República de Pernambuco 

PORTARIA N0 16 , DE 0 4 DE JUNHO DE 1991 

1 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPOBLICA NO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no u s o da s atribuiç êe s confe ridas pe l o Decreto nº 6833 D, 
de 09 . 03.71, re s o l ve : 

Designar o Procurador t1 República, Dr. FRANCISCO LUIZ PITTA 
MARINHO, para representar o Min i, tério Público Federal para ac ompanhar 
o s trabal ho s de Inspeção na 1~ Vara Federal da Seção Judiciári a de Per 

Procuradoria Geral da República ,.,Is l:'.b"'º ' "' 'º"':~:~~;~u~~ ~i~~~:,: '"° '" '"'ºI 
O PROCURADOR-GERAL DA REPÕBLICA, SUBSTITUTO, no uso de 

atribuições legais, resolve: 
Designar os Doutores JOÃO BATISTA DE ALMEIDA, GUILHERME HEN 1 1 

RIQUE MAGALDI NETTO e CLÃUDIA SAMPAIO MARQUES, Procuradores da Repúbli S · T 'b 1 d J t• 
ca de H Categoria, para, sem prejuízo da designação constante da Por= UpertOr íl Una e US IÇa 
taria no 111, de 26 de marco de 1991, oficiarem em processos da compe • _ 
tência da 10 Seção do Tribunal Regional Federal da lO Região, enquantÕ 
perdurar 0 afastamento dos Doutores Oderly de Souza Azeredo, Ãurea Ma- 1 1 
ria Ete lvina Nogueira Lustosa Pierre e Therezinha Lúcia Ferreira Cunh~ 
atua lmente exercendo funções de Subprocurador-Geral da República junto Secretaria Judiciária 
ao Superior Tribunal de Justiça. . . 

/ 

AFFONSO HENRIOUES PRATES CORREIA 1 1 
Subsecretaria da Primeira Seção 

PORTARIA N9 274, DE 12 DE JUNHO DE 1991 . _ 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÕBLICA, SUBSTITUTO, no uso de suas 
atr i buições legais, resolve: 

_ . Designar o Doutor JOÃO BATISTA DE ALMEIDA, Procurador da Re 
pub!ica ~e.lo Categoria, para oferecer contra-razões nos autos da Ape 
laça o Criminal no 90.0l.02S57-9, em que figuram como apelantes BENEDI 
TO MADEIRA DA SILVA e outros, e apelada a Justiça Pública, em cursõ 
perante o Tribunal Regional Federal da 10 Reaião. 

AFFONSO HENRIQUES PRATES CORREIA 

JURISPRUDÊNCIA 
TRABALHISTA 

DIVULGAÇÃO N? 1.362 
Preço Cr$ 

Volume III e IV 140,00 (cada) 
VI ao XV 140, 00 (cada) 

XVII ao XXV 140,00 (cada) 
XXX ao XLVIII 140,00 (cada) 
XLIX ao LXIII 200, 00 (cada) 
LXIV ao LXVI 260,00 (cada) 

As aqu1s1çoes deverão ser feitas na ·Seção de Assinaturas e 
Vendas, através de remessa de cheque visado à Imprensa Nacional. 

SIG - Quadra 6, lote 800 - CEP 70604 - BRASIUA-DF. 
Informações: Fones. (061) 321-5566 - R. 305, 308, 309 325 ou 
328; 226-6812 . , 

Não operamos com reembolso postal. 

SESSÃO EXTRAORD I NÃRIA 
EDITAL DE 12 DE JUNHO DE 1991 

Faço público , para o conhecimento dos interessados, que 
a Pr ime r ia Seção deste Tribunal , fará realizar 5.fSSÃO .fY.'fAAORDiflÁP.1.A 
no di a 18 de junho de 1991 , TERÇA- FEIRA, a partir das 14:00 horas, para 
julgamento de p r ocessos ad iados ou constan tes de pautas já publicadas . 

MI NISTRO PEDRO ACIOLI 
Preside nte da Seçã o 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

JURISPRUDÊNCIA 

Vol. UI 

AUDIÉNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS 

BRASÍLIA - 1987 


